

LEI Nº 448/2002

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE DIAMANTINO ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 105.600,00 (CENTO E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS)

O Méd. Vet. Francisco Ferreira Mendes Junior, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais.

Faço saber em cumprimento ao disposto no Artigo 27 da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino, autorizado abrir Credito Especial no Valor de R$. 105.600,00.(Cento e Cinco Mil e Seiscentos Reais), para atender Secretaria de Saúde referente à Aquisição de Unidade Móvel, ocorrendo por conta da seguinte dotação orçamentária:

22.06 – Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária

06.01 – Gabinete do Secretário

10 - Saúde

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

016 - Atenção Básica a Família

1117 - Unidade Médica Odontológica

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – R$ 105.600,00

Art. 2º – Os recursos para atender a despesas decorrerão por conta do Excesso de Arrecadação, Convênio Nº 25082065/2001-85, referente à Unidade médica odontológica no valor de R$. 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais), face o que determina o Artigo 43, item II da Lei Federal nº. 4.320/64 e o Valor de R$ 9.600,00 (Nove Mil e Seiscentos Reais), será cancelada em igual importância a seguinte dotação orçamentária:

22.06 - Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária

06.01 – Gabinete do Secretario

10 – Saúde

122 – Administração Geral

003 – Manutenção Modernização Ambiente Administrativo

1086 449052 – Aquisição Equipamentos de Informática R$ 9.600,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino 10 de junho de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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